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INDICAÇÃO nº 84/2018
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Rafael Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pela douto Plenário, seja enviada correspondência ao Prefeito para que este “DECRETE” a cedência de um pedaço de terreno à prática do “BEACH TENIS” no espaço da Secretária Municipal de Esportes. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação, pois com a devolução dos terrenos desapropriados e não pagos pela Prefeitura Municipal, no fundo do antigo Clube Juventude, que dão frente para a Rua Duque de Caxias, hoje sede da Secretária Municipal de Esportes e Cultura, a atual localização da quadra de beach tenis estará dentro do terreno devolvido pela Prefeitura, ocasionando assim, a troca de local da pequena quadra de beach tenis. Local usado como lazer por várias dezenas de mulheres e homens que praticam o esporte e levam suas crianças para brincarem dentro do espaço público anexo a Secretária de Esportes e Cultura do Município. 
Uruguaiana, 06 de novembro de 2018. 
Ver. Rafael Alves
Bancada MDB
ML/cmu/gabRA

